
�No' atual momento poÜtíl. ante
.�. o, de vanguardeljo. clá's ': tradições democrá-
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GD emICD': CONSUL CARLOS RENA,UX
.

i
A V�IJte �. oito de Janeiro. P�óxi�o por si per,mit�ram ,a realiziÇií:o -dês-

,

Orgão. Ollc'iaf do. Centl'o. Acadêmico XI d� Feve�eír� pass�do., imdou, seb as bençaos de -ses .empreendlm�nto�.,
,

"

,

. ' tQ'da' uma".populaçâo, com O. pesar
'

Carlos �enaux foi um do.s'eonsti·
,

'�"",' ,.' ',';'
.

I'
. 4e to.do.S oS catari.neitses, a �ida aI· tuintes d� 1891:, é têm' se\) tn,.o.�e li·

,�" ....".... Ano '1..1

I, ',f,.I;111t�a{jt!de �iei1fi,de.'Sal\ta;IQ&t�na,..:fJ�fÍaIlÓPPIi�1 18/2/19,45
'

.r N.� 12 "Ci ';uhnjlv 'e ,�ôa de
'

e3l')o.S �nau;s:, gado 11. p.ro.clam,a�� ,�' *�úbUca
cuj" generosidade, entre nós, t4;Jll Brasiléiiaõ

' . "

fóros. de lenda; Grande .' amigo. des .'estüdantes,
Nascido' em Ho.rnrck, pro.VlnCla além dos premies que' instituiu em •

d'� Baden, 'Alemanha, daí veio paJ:a nossa Fáculdade, e na de Curitibll,

O. Brasil com apenas vinte anos, recebía-os, quando' em ' caravana

A princípio, 'fez-se eemerefante passavam por Brusque, ço.mo verda

eoloníal, em Brusque. Mais tarde, deiro {íro.teto.r que era,'· não. pou-
.

porém, montou pequena indústri� plllDdo. esforços para que tivessem

te�til que, sempre e sempre ámplia� 'uma agradâvel estada no recanto da,

da. constitue, em nesses dias, um teira eatarinense, que elegêra para

dos maiores' poten!!iais eeenomíeos sua residência, e exercer suas a,ti-

de Santa Catarina' - e motivo de vidades. ,J

\> ,,4.

,O· :CA.MPEÃO IDA' . DEMOCRACIA

Vieira, Paulo Felipe e Ubaldo plicidade die esp:úriltio da maio..

Brtsíghellí. II1m dIOIS estndantes de Fl9:r'ianó
A êles, apesar da nenhuma políe.

cortezta'com que s�' d��� tratar De fruto. Os seus :esPíriil:O:1
,

os novaeos, as noSsas sinceras' são tão altamente, siJmples·q1..e

felicitações pela bela ínlcíatíva não compreendem a neeessída

.: que _

tomaram e que esperem die e a beleza die se dedíearem

desta Folha ill'restrtto apôío. a compil� letras e maís 1e.,-

Para que não se viciem, co- tras, formandp paLavrns e coo '
..

mo a maior paJl1tIe , dos atuais denando id�s, ,reunindo idéias

acadêmíc-os a sú se lembrarem e lfl00"malntd!o arcígos que possarn

do seu jornal quando recebem ser ilinpressos em letMS de fÔT

(A efeméride de 30 de janeiro próXimo passado marcou maís
uni IDIO"'!O :n.Ú:QJJeI'lO, aeonaeíha- ma para qU�"oQltmos possam -ter

. um aníversárío natalício do Presidente Franklin Delano RoD- mos a come1çarem, dieme 'já, a cQlnhleCimé�ltjo dos produtos d;)

Sevelt.
' .

,

- nm forne� al�Ulma co,usa que suas'�IlJtJelig-ências.
,

Por quatro vezes eleito para dirigir a grande nação amiga, possa· s,ell' pllibliicapa. ,

Não. � maiorira de BiO�OS co-,

que são os Estados Unidos da América do Nopte, çie tal fórma E, a.fIm de�que regulem a SUJa � 'll.ao oomp,I'I�� IstO. Ou

se tem c000uzido que, não só de sua'Pátria, mas de tôda Amé..

, "nor$a de condurt:a dentro da SI cO�'PI'ieeru::em 63.0 b�tante
dca, e do mundo inteirQ, se -fez credor de admiração e simpatia. F.ac.u:ldade, n.o tr.abo com as fu- U:�Uir�JjOlS e n:a.o q";lierelIll(e;dlSiper-

"Fol�a _Acadêmica:' - qu� desde .o momen(to'mesmo de tUT?,S, co�egas� lem?!_em.. �e to- dlçar a sua oapalCidade lnte�ec-

, sua fundaçao !{;ornou partido ao lado çlaqueles ,que defendem <los �� dIas _de�e. l11fa� t�, co- tual.
.

'

,

'_ ;

para à'humanidaçle um,mundo me1hor e mais livre, _ orgu- n�e�Ido�: taoutl!l:, _O: unte? ' ·E qu� dIi,z,ar de_alg� ,9ue
Iha-'se de, em nome dOs estudantes de Santa Catarina, por tão ,dI�eIto dó calouro. e nso ter 'dI" oom�m � nao sao usurá·

�igWfi�ti:va data, saudar, na pessoa de seú filho, mais ilustre, relto algum". ;ri"Qs I!IlI00lootUJals?

o cCampeãó da Democracia, .os Estados Unidos da América-...do Ada�stor

�orte.
.

,

ju;sto orgulho PIl.t:a nossa terra,

• As obras soeíaís tiveram dele

apoio. decidido. ...,.. apo�o. que se tra

d'uzia em palavras �e estimulo, e em

largas somas que,' bastas vezes, só

o Centro. Acadêmico "XI de Fe-
r -_ \

vreeíeu", que a. Carlos Benaux tan-

to deve, aquí deilq1, à sua famjlia, ,J

os seus síneeros pesâmes do faleci.'

mente do. grande bemfeltoz•

,
, .

.AVIS(.)

. Qualquer'manifestação de carâter polític.o, a [aoor de quem
?JßL1!ue_sm",etit�1lQr, �m 0'!/r; m�'ß Z Q,$. da Fàculdade,
'n,áo)epresentará, em absdlu O/à .oPifi11ilJ:

.

os
_o • ,

âe Direit.o âe: Santa Catarina, desde que tais' manqestaçõee
não sejam ap.oiadas, pelo centro 'Acooêmic.o,XI õe Feve'Peir.o -

verda{ieiro e úmico órgão representaiioo äoe estudantes ae nossa

Faculdade:
"

�

L � I Â • .IT () I ,

,

O Direito, não é pr.odut.o de

S�beJm os prez,ru{OiS,leitores v.ontades arbitrárias, sem 'cau·

quantos arugoo die cOIlwbpra,çii .o sdli�àde e, sem . ,c.o�eqüência.
neailizaIÍalm-&e noS d.:ias- 6 a mm aprovados

�

0S seg,uimlt<':í) de "ß300dlwl\UtJes fOlraím pmibldca .. Vive;. ao, c.ontrári.o, dé s.olíCita..

"9 do ooiNen.te 'm�,
'

�s �OVllS C4ilididt_abos:. Alfu'looo 'Zimmer, dios -em rtI.i�s úlltimos núme-, çoes s.ociais,· e nenhum precei

'lu� çonstitlleÍIl .o Con!CUJrso de Antôl1 io Adlolfo' Lis'9o,a,; 'Jairú ros?, NenhiUJm. Saib'em 'porque t.o seu terá IMOS de c.ontinui..

'!:ia.bilitaçã.o p�ra: ,matricula Silv'e'ÍI1a de M�tos, João Rodri - não ,foram publ'�oaidolS? Porque dade, se nascer desmerecido

,lÍn:i.d1al nO cur�o da ill!9s:sa Fa .. gues de ATaújoj Osní Gil ,Kits- não 'os: recebemos. Saibem c.omo' dêsse apêla. (IV.o d'Aqui1io -

("cul?ade. Inscrev!aram-se e 1\- ·ten, RobertJo MaKlhaJdô, Rut Si� :eXiP'lica êste f'alto? P,eI!a sim. Discurs.o de paraninf.o).

r

I
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Estávamos, os três, às dez horas da noite, como àe
,"

costume, sentados em um- âos bancos ,'do aeotneâor
"Oliveira sa«, entretido.s num animado "bate papou,
quando fomos interrompidos por um sennor que nos

yez �ma pergunta s?t1JY!ee;utente: "Os senhores podem
me tnfor.�ar que edzfzcwe aquele?" Ao fazer a pergun
ta, mantinna, com: grande espanto nosso o indicador
dirigido para o Palácio,do Govêrno.'

'

O Ithéu que não saiba que aquele edifício CM ae
rosa, situaao na esquina da rraça 15 éo PatáciO do Go

�êrno, somos ae opinião, ainda está para nas,eer. Por
isto, logo depois ãe prestarmos ao nosso interlocutor a

inf9rmação desejada, perçumtamas-tne, por nossa vez,'
, q,e onde, tinha vindo e quando havia chegado à "úmida"

. Florian6polis.
-

" Admirados, chegamos a saber que se tratava do er..
. prof. Süveira Bueno, catedrático âe Filologia' Portuçue
s�. da Facu.ll!-ade äe Füosotia äe. São Paulo, que aqui

r

vrera a convite do Instituto Histórico e Geográfico para
realizar conferencias. .

.,

' .

Não ficou só nisto, entretanto, o encontro. S. S. con
tinuou, paiestrana« conosco por espàço âe uma nora

- respondendo com omabiuaoae sem- par as nossas per!
guntas e -xontasuio passagens interessantes. observadas
durante s,uas viagens pelo Brasil: -. '

'

Como nem todos o� äias se encontra um. intelectual
�ispostp 'a nos conceder alguns mmutos âe atenção,
Justo e que tenhamos ficado muito satisfeitos com' o
ocorrido e, principalmente muito agradecidos ao sr

pr,.of. Süveira Bueno pelos belos momentos que, talve�
mesmo sem saber, nos proporcionou. É âe homens as
sim .que a mociäaâe estuâtosa do Brasü precisa. São os
intelectuais deste feitio os destinados a realizar o ideal
da humanização da ciência âe que -nos fala Wül Du-
rand., -

'/ '

-

.

M�is. ta,rde, nos dias �7 � 28, tivemos oportunidade
âe asstst�r as- duas conierências que realizou o üustraao
fil:.ólo_go. Não está� .nós fazer a apreciação das conte
renczas do prof. 8zlvezr_a Bueno - 'sua obra_já se espa-

'

lhou por todo o Brasü e sempre foi tida como bôa e

.co�va.-�-cabe-no.
.

a-pe1lU&8 �firmar q"-6 muito pro---",rveJ,tOSaB nos- toram as suas palestras. 'Fazemos votos que
S: S." cU"!l'prindo a promessa que nos fez, retorne-a F'lo
nanopolts com mais um pouco de sua bagagem inte-
lectual.

'

ADAMASTOR.

A'utor?

EVICQÃO'

'. Prof. SUTei:r. ßueno

Se não lia clausula exclud
d�/ garantia, a respollsabilida«
alienante compreende a i"estüu,
do preço, e todos os ,p-rejuizos
sultantes da evíeção. -

DIREITO DO EVICTO

_Uma vez verificada a evíeção, e

nao havendo estípuíaçäo em con

uarro, cem uireico o evicto i
•

1) á restítuíção do preço, ou

das quantias que pagou (imegral-
- 'mente). �

:Mesmo que a cousa esteja dete
riorada ou dimínuída, a restitui
ção deve ser completa. Pouco, im
porta - que' a .deterroração resulte
de negligência do evícto, ou de
força maior. Também não se leva
em conta a hôa fé do alienante, A
uníca excepção a esta. regra, é de
ter havido uóio do adquirente,
pois não seria [usto que, ueterío
rando proposítadamente a cousa,
viesse depois a receber o preço
integral.
_ 2) á indeni"açãö dos trutos
que tiver sido obrigado '. aresti·
tuír;

.

Pela razão de .serem- os frutos,
acessórios da cousa, e tê-tos o

evícto restituído ao evíctor, nada
mais lógico do que Iàdenísé-los o

alienante. Quauto aos j'uros da
quantia "que o alienante restitue,

�,__,,_____________
entende Clovís que se incluem en-

I
tre 08 frutos a que se 'refere o Cód.,

roUbp, desaproprlação ou caso e devem ser pagos também, ex-ví
fortuito, '

. do art, 1.061, que preceitúa: -"As

I
perdas: e danos, nas obrigações de

CONTRATOS A ,QUE SE jJagamento em dinheiro, cousístera
EXTEN[):E nos juros da móra e custas, sem

Pelo nosso direito, conforme se IPrejuiz? da pena convencional";
vê HO art, 1.107 do C. Civil a ga� 3) a� despesas, dos contratos e

-'" rantia da- evícção se extende a to- dos preJUlZOS c;lue_ díretamente -re
.

dos os contratos onerosos, seguín- sul!ar�m da evicçao. '

"

dp assim a tradição do direito ro- Compreendem-se nas dep«:zas
mano, que a Iimítava à compra e

dos <:ontrat�, as c;lue forem ,.feltas
venda, como fa.zem alguns códigos com Impos��, registres, escríturas
modernos. etc. Os prejuízos serao aq1leles qui /

Entre esses
i contratos o-nerosos, res�tarem diretamente da evicçã�

inclue�se a doação c()m encargos.
e nao os ;que possam resulta,r de

Inclue-se> também o dote, quando fatos' �,o compra9-0r: . .

... eo'nstituido -peloo pais -da- mulher. �}, �s custas JUdICIaIs.. .,.
,se o dóte fôr constítuido -pOlI' ex- CODSIderamooSe , custas. JUdlCUUS
lranho, sómente responderá este as despesas do processo que a pap
pela evicção, se tiver agido de má te é. cl>ndeoada a pagar .. Nelas nao

fé, ou se assumir a, res.ponsabili- se meluem os hon?,rárlOs <_!o a!1- '

dade. r. o que dispõe o C. C. no- '"OiSado que. em ,�gor,- nao sao

art. 285. custas, �mbora seJam. despesas
.

ocasionadas pelo processo. Cõmo
RENUNC.IA :DA GARXNTIA despesas conseqüentes, diretamen-

. .

A garantta pela. evicção não pre-
te

..

da evi,?ç�o, . pode, porém, o

CIsa ser convencIOnada nem de- eVICto, eXIgtr o pagamento desses

pende de' prova. Resulta do pró-I
honorários. Esta é a opinião de

A h prio contrato e .IleIlltPre se suben- Carvalho d,?S Santos.
.

�
C am-se em poder dos redatores' de "Folha Acaßêmica" tende. Póde, po'rém, sey excluida. ;Faz-se mIster. resaltar que! ,�o

váric?� ':pontos') das diversas matérias que constituém o curs� por ,clausUla e.xpressa no

contra-I
caso de ter o

allen.a,.nte
de restltUilr

. deD'Zrezto.. . to, bem�como pode ser reforçada o preço d� cousa evicta! se estiver
, Fatam-nos entregues por um colaborador que durante os

ou diminuida esta d,etenorada,. deduzu-se-á da

eine d F uldad d l
' 'A renuncia' da gara-dtia resulta-j q�antia que lhe houver de dar o

P a'!W8 .

e ac 8-, e es se tornou. senhor, sem que, to· rá -de _declaração d9 adqukente,; alIenante, o valor. das vantagen:s
�avzaJ lamazs soubesse que os havia redigido; 'OU de estipulação expressa do alie- po;rventura - auferIdas. pel� adQUl

"

Se alguem, em 'alguma de nossas publicações, enc;ontrar nante. Mas àpesar de haver a clau- r-�nte: de�sas deterlOraço�s, :;e

tra�alho seu, que nos c�unique. Teremos imenso prazer.em sula expressa de exclusão de res- na,? tIver SIdo ,conden.ado 1} lDdem

regtstrar-lhe O nome, pr8stando assim s';ngela. homenagem a
ponsabi1id�de ,pela evicção, fica za-l!3s. ,F.,>sas deterIOraçl).�s po-

• sem,p,re o alienante O'bdgado se a �em �esultar do 'uso. abUSIVO ou

tão bom estudioso. .

'

evicção se verificar, a 'restituir o mten;Slvo da -::_oous,a po� parte do

Na edição de hoje, damos publicidade a uk öti� e�tudo preço. Em tal caso consi.dera-se a�qUIrente, I!ao sendo Justo qu� o

,sôbre .

"

desfeito; o cop.trato, .pela razão de alIenante vIesse a pag�r aqUIlo
ter ,ficado sem objeto, e a r�stitui- qu� redundou e� pro�etto do ad·

ção é devida porque, sem fazê-la, qm:rente.
, o alienante, como diz ,Clóvis', "se

(CM. Civil. Arts. 1.10-7 a 1.117) vando o adquirente da cous.a
.

d 11ocupletari'a com o Jllhei'o;, realiza-
.11' - -ria um enriquecimento i-licito".. Como possuidor qee é, tem '0

EVliCÇÁO _ é a perda total ou quirida; "

.

Entretanto pode suceder que o evicto direito ás �bemfeitorias uteis

pardal de uma cousa, em virtude b) que a causa da evicção seja adquirente conheça o TÍseo e c'o;n- e necessárias se as fez de bôa fé.
de sentença, que .a afrihue a- ou- anterior à tra,nsmissão da proprie- cOI'de cent rissumi-Io. Nes-!e caso, o Se aS reaHzou depois de proposta
trem. Tem causa nUIlla turbação dade e o adquirente a ignorasse;- àlienante nada terá que restituir. -a ação de reivindicaçãD, demons
de >dIreito, 1. é, resulta, em geral, c)'. que -o adquirente' não tenha O adquire'nte realizou um c.ontra- trou estar de má fé, e não será in

do ex�rcicio, �or P!lrte de tercei- concorrido; por culpa sua, p'ara a '.0 aleatório e não ;poderá reclamar deniz.ado senão pelas hemfeitorias
'rq, de uma açao de reivindicação evi,cção; se a'couS'a, f.&r evida. necessárias. .

ou de aç�o uma hlpoAtec�'ria. Poderá d) que nãó tenha sido omisso
Carvalho dós Sintos esclarece Na hipotese de terem sido feitas

s�r ,tamilem.co�se«IUencla·de anul:r- em notificar o liUgio ao alienante,
muito bem as hipoteses ·p'revista., pelo al'ienante as hemfeitorias abo

çaQ de uma ventl,� anterl(�r.1?m qual- qUa/ndo e como determinarem as
pelo nosso códiig'o,: nadas ao adquirente, será I> valor

qu�r caso, o r�ilItado e VJ'� ? ad- leis do processo.
"Se ha cla.usula que exclua a delas levado em conta de restitui-

qmrenote a perder o domlDlO� ,8 '.;. ._ ••.• garantia, é ,preciso distinguir: ções devidas-.
-

posse, OlhO uso total ou parcial da .

O p�lÍne�ro desses. ,reqUIsitos e 1)· se o ad:quirente i,gnorava o As bemfeitorias voluptuárias em

cou'&a: adqúirida. Quando iss'o acon- �e ,caplt�l Imp.or!a,�'c1.a', po;rque só risco, pode repetir. o preço, incl'u- caso al'gum ser�o indenizadas.
tece, o vendedor é (>brigado á res- a turbaçao de d:rre.1to, -!esul:tante si'Ve as despesas dD' c<ontrato;

, Permite-se ao evicto retira-las,
.tihtir o Ipreço qUli' recebeu pela de. Uma selltenç-� 9ue prIve o ad- ' 2-) ;..se .o adquirente conhecia o quandO o puder faz,er sem detri
cousa. evieta, e a reparar o(} dano qJl1rente do d.o!ll�DlOJ :posse OU" u�<? r�s�o, milS não o assumiu, pode re- mentI> da. cousa.
causado ,pela e.vi,cção� da .-<:o1!-sa ad�H"�da! é que podera pebr o preço, nas mesmas condi-

.

EVICÇÃO 'PARCIAL
. , legIbmar li eVlcçao. A ,garantia não ções anteriores; A evkçã'o., como ficou dito, po-

ßiEQUIiSlTOS DA EV1CÇÃO é' devida nas simples turbações de 3) se, c.o>nhecendo o risco, eK- de ser- total ou parcial. Total,
.

, .'
"

. fatÇiJ que oAAsionem a perda da j)Tes!!an'l,ente. o càa.mou a si, não quando o adgvirente é 'co:odenado
a) qtíe ha'ja uma sentença pri- posse, como nos casos de esbul,h'o,. d t' "po e lJ'epe 11" o ,preço . (termina na 8- pálin��

j

• •

,.

U MI conferencista e três Estudantes

BENFEITORIAS
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Direito Judiciário no Brasil r Folhinha
�=i;;;;;;;;__iliiiiõiiiii_'

rEVI ccao
-....._iiõii-a:: (Continuaçio)

Barriga-Verde

I

FEVEllEIRO

,

.Folha Aca�êmica,. a ,c�meçar .dê�te niÚI1!er,o, .reprodusirá, em suas

pá8!n.as, a rnagtstral hlstona do Direlto JudICIado brasileiro de autoria
d.o Illl'Str� mestre Au:e1in.o. Lewl, pubilcadl;'- pelo Dicionário, HistóriC(, c

Elno.�r�lCo do Brasil, editado pelo Instituto
. Histörico e Geografíco

Brasl!el-�Oj em )922, em .comemoração do primeiro centenário da Inde
pendência Nacional,

.

A hístórfa }U/diciáfia' do Brasil, pode ser estudada. através de seis

epocas:. a prrmen-a, vai das primeiras tentativas de coíonízaçäo atê o es

tabelecImen�o do Govêrno Geral;_a segunda, do ·estabelecimento do Govêr
no Geral,_ate a cr�açao da Belação do Brasfl; a terceira, daí até â creação
da Belação do RIO de Janeiro, e das Juntas de Justiça' a quarta com-

. pree�de o espaço que vai da .chegada da Família Real à Independ�ncia'
a quinta; o per�odo decorrido da Independência à República" 'a sexta �
período repufilícano.

' •

.

. /

a restituir por completo' a cousa

ao proprietário. ·Parcial,.se ocor

rer uma das seguintes hipoteses :
a) quando o adquirente IÍQI: prí

va.do de uma parte determínada
da cousa;
b) quando ,fôr privado de uma

só, ou de alguma das diversas cou

sas que tiver adquirido;
c) quando o imovel {ôr priv.ado

de alguma servidão atíva, Ö,U se

reconhecer sujeito a servidão p-�
, siva;

1 _ �1891 _-�tala-se �a caoí- Se fór constderavel a evicçãQ
ta� a Liga Operaria Beneflcen�e): parcial, de tal forma que o centra-

2 -. (188� - É nomeado, MilMS- to entre o alienante e o evicto se

t�o .

da JU�Ílça, recebendo então ° não teria realizado caso este a tí

htul? de Couseíheíro, o Dr. Manoel vesse previsto, concede o Cod, ao

da SIlVá M.pJra). . adquirente; como a aquele que re

"
3 � (184,3 _ Morre o Brigadeiro cebeu a cousa com vícios

'

redíbí-

�
Dos funcionários, da .[ustiça �rancls<?o ele Melo, fundador, qullUl- tóríos; o direito de optar entre a

,

No ':;século fc;udal,.da .�lonisar�':; brasileira, que Silvio Romero �p pre,sldente da Pro�ncia,. da .Co- rejeitação da cousa e o ahatimen

chamou a nossa Indecisa Id�ae.'�e�Ia , a terra: uescouerta por Caorat
Iönía S. Pedro de Alcantara). to do preço, e a ißl!Portância se

conta, s� o, ponto de Vista. JU<!-Icla�lO, tanto quanto têm alcançado os 4, - (18� _ �as<?eu .na Capital calculará em proporção ao iVaJor

e.stud�s .hístóricos, como primeira f1.gU.ra a ser rememorada a de Mar-
o Conselheíro Joao SIlveIra: de Sou- da cousa, no tempo em que se

tím Afonso ue Sousa, na efpedição de 153u.
' sc); "enden. Pode a cousa ter aumen-

.
"Despachando-o para o Brasil, o rei o, anuníra "de poderes extra- 5:- (1856 ;- Falece IIlO Rio de tado ou diminuído de valor. Nada

or�marlO� t�nto py-a o mar como pera reger a colônía que fundasse: e JaneI�o o Màr�hal Antero
..

José importa. o carculo terá sempre por

ate autorIs�elO co.m 'mero e míxto império no cível e no crime, até m�r- Fe�reira de, Brito;' que presídíra 31 base o valer da cousa no tempo.

tc .na�ural inclusive; excepto quanto. aos fidrugos, que, se delinquissem,'
-anhga Província).

.

da evícção,

�ev�rIa enviar para Portugal", e "até para crear taoelíães oficiais de
6 - (1861 - É aprovado o eon-

Jlls�ça e outros cargos". Pero Lopes refere q'Ule Martin Afon;o, nas duas trato feito pelo Visconde de Barba- DENUNCIAÇÃO DA iLIDE AO

rusuça e outros cargos". '

cena, para a exploração do carvão AUENA:NTE

Pero Lopes ,r<;fere que Martin Afonso, nas duas colonias que fundara
de pedra em Tubarão).' . - Para que o adqiiírente possa

fez nellas õff'icíais; e poz tudo em boa ordem de justíça: do que
7 - (1809 - Nasce lila CaJI)ital o exercitar o direito de demandar o

a :gente to�l;'- .tomou mwta consolação, C9lD verem povoar vihas. e ter capitão de mar .e guerra João Ne- alienante pela evieção, é condi

leiS e saOrIflClOS,_ celebrar matrimónios, e viver em communicação das pomuceno de Menezes, veterano da ção. essencial que o notifique do

ar.t'es; e ser cada Iliill senhor do seu; investir as Íillli.urias particudares; e
lnqependencia). ." litígio.

-

tel' ,todos outros bens dá vida se&ura e conversável";
8 - (1891 _ É sagrado Bispo da Confo·rIlle pondera CLOVIS, des-

. Nessas duas vi1as (São Vicente e PiratÍnin.gaj Mar,tinI Monso esta- diocese de Goiaz o conego Dr_ de que é proposta a ação reivindi-

beleceu um tregímem de igualdade: /
I

' E.duardo Duarte Silva, natural de cadóra,. a evicçã<>. está .iminente.

"Subentendeu�s� ,que, em .legis�ação e e�n tudo, os novos moradores
Florianóp01is). .' C\ÚIU)re" pois, ·.ao adquirente de-

e os descenden�es destes, tenam, em relaçao à metropole, os foros de 9 - (1879 - Vitor Mereilles ex-
nunciar a lide, e ao alienante, cha

naturaes; e serIam governados pelas Illesmas leis' vingentes". .

põe, na E...cola de Belas Artes, no
ma-la a autoria, com6 se diz em

Pouco depois, o govêrno da meiropule interrompeu o plano confiado) Rio de .Jatnriro. o seu _ notável qua-
D. processual.

a Martim Afonso, resolvendo colonÍsar o Brasil pelo" regimem das do- lIro histórico -- Batalha de Guara- O alienante pode ter :meios e

natarias, embora contraria�do o direio vigente e á propria lei men- rapes).
'

�. prj)vas. par-a demonstrar o seu di-

taI. �,'

-
lO _ (1883 - F.;t'leçe IIlO' Rio de re.ito á cousa que transferiu.

A cl,lrla de> doação, 'por assim dizer, a COll�itUÇão Pólitica da' Capi- .Ta*irQ, o Ahiílrant� Barão de Igua:' Quanto ao momelito e fórma.- d.

tania, era calcada em moldes absolutistas. 'telÍlY, nas.:ido na capital).
' noHfica.ção, ou chamamento á au-

No que ·respeita à orgwooa;ção judiciária. podia o donatário: . 11 _ (1738 - O continente de toria.!. regulam as -leis do pro.cessq.

"C�ear villa.s, com seu termo, Jurisdicção,. Uberqades, e insignia,s São Pedro, do Rio Grande,. pal§sa CASOS EM QUE O ADQUIiRENTE

respectivas, s�ndo o foro ou cosiume do I:te�no onde o j-UIlgar con,ve- a \fazer parte da CapitanJ'a de San- NÃO PODERÁ iDmANDAR PELA

rliente. qUanto à cõsta e ßlargens dos rios navegáveis; qulllDto ao sertão ta Catarina).' . EVICÇÁO

i)Orém, só as poderia er,igir em distância de s'eis ieguas de umas a outras' 12 - (1821 _:_ Por alvàrá desta ,Em. dois casos perde o 'ad.qui
de modo que fiquem III cada uma, tres leguas de termo. Os respectivo.� data é éreada ai 'comarca da . llha

termo& serão desde logo assignados, -e dentro deHes não se crearão ou- de Santa Catarina).
rente o direito de demandar-pela

tras villas de novo selD licença do rei. Crear e prover os lm'ares d.e ta- 13 - (1901 - Inicia sua publica-
evicção. O Cod. civil .os enUmera

....", -

FI"
no art. 1.117 .. O !primeiro é quan-

b�liliã.es do putbliCC! e ju<!'icial, que j�gar. lleces�ário lilas vi�as e po.vo.a- çao, em onanopoHs, "O Comér- <lo o adquirente tiver sido privado

çoes, dando-Ilhes, ,tItulo, Juramento e reglmen.to para serVlren;t em seu cio", órgão da Associação B.enefi- d d
..

d
- .

t

nome, conforme os da chan'cellaJl'ia e sem mais dependencias de provi- cente dos empregados do. Comér-
a cousa a qUIrl a, _Dao em vu: u-

ruenjo regio. Exercitar tod:a a jurisdicção civil e crime: superintenden- cio)
.' de de uma sentença, mas por caso

d' 'd 1
.

d
.. 1" (1�90" FI'"

fortuito, roubo, ou furto; o segun._

o por SI ou por seu OUVI or, ;fia e eIção os JUIzeS e officiaes, .alimpan- �_- ,

� - a ·ece, nla c�ade 1 do, e o de' sàtber o adquirente qÚe

di;' e apurando rus pãutas e passando cana de confirma�ão aos eleitos de �a� Jose. ,? advogado F'ranClsco I a coUsa era'albeia ou .liti.giosa. '

que servirão em seu nome; creando. üuvidor, e nomeando-lhe meirinho, ��len;h.Do VIeIra de Sousa" que en- Se sabia que era aJhe�a, o adqui

escrivão, e mais officiaes necessários e costumados no Reim), assim na tão repr-esehtava o. Estado na Câ" rente procedeu de má té, não po

correição da ouvidoria, comõ nas villas e lugares das capitanias. Os mara dos Deputados).. • -dendo, portanto, invocar <). seu,

juizes supra men-cipnados têm ,aJeada no crime até a quantia marcada .15 -:- (J867 - FlliDda-se a Colo- dólo .para pedir protes:ão 'á Jus.t�":
nas Ordert·ações. Dahi para cima, davam appe}ação e aggraiVo para o ou- ma PrmcIpe D. Pedro).

. ça. Se a 'cousa, adquirIda era hiI

vidor. O o'Uvidor conh-ece de acções novas a 10 leguas do lugar onde es- 16._ (1880 _ Falece; no. RIO de giosa, e o adquirente <:onhecia es

tiy·er e de appelwção e aggra.vos 'em toda a capitania. A sua alça:da em J�elro, o Senador Alnnrante Ba- sa circunstância, exonerou
. imp'li-

�a ·e outra instancia era de 10(}$ ,filO cível. -No crime, o capitão e seu rao da Lagun;3J). citamente o' v®dedor da respon-,

ouvidor têm jurisdição conJlliDta, com alçada até a pena de morle, in- 17 - (18�8.- Inaugura;-se ,a es- sabil.idade; pois que, assim proce-

_ dusive em escravos, gentios, peões cristãos e homens livrC$, em todo taçao
.

t�l�folllca da Forta-lez.a ,de dendo, assumiu .os ris(!os a que

e qualquer caso, assim, para absolve),", como para condenar, sem appe- A·nha'ÍIJmIrIm).,
_

concientemente se expunha.

lação -nem aggr.avo. Nas ,pessoas de mór qllalidade, porém, a .alçada vai 18 - (1755 _ A povowça.o de São '

só até 10 a.{los de degredo, e 100 cruzados de multa, salvo nos crimes José é elevada à ca.tegoria de Fre- Janeiro o ilustre pintor' conterrâ-

de heresiaJ, ·traição, s'Odomia e moeda falsa,-.nüs quaes a. alçada se ex- guezia). (, .

. neo Vitür Meirelles). �

,tende até a pen,a de morte 1n�lusive, qua·lquer qUe' seja a qualidade do 1.9 - (1869 - Mor.re, no Para- 23 ___: (1875 _ � creado o. distri-

réo, e a 'senten·ça se dá á execução sem appellação nem aggravo; appel-: guai, em compaJte, o bravo ca,ari- to polJdal de S. Bento) .

.

Iàndo-.% sÓilllente _por parte da justiçl;'- quando wo réo abSOlvido_da pena ne�s� .tenent� J�SUlin.O C.a_:pes, do 24 _ (184�_.� 'ben.zida a pedI-a

de morte se der outra menor. O oUVIdo.r cQnlh,ece das appellaçoes e ag- Trlg�S:lmO prImeiro batlhao de vo- ,ínndanuent,al da capela. de Nos�a

gr.avos· ·em q\lIaIquer' villa ou logar em que se ache, comrtlllDto que seja lunta·rios.). Senhora d'a:, Bôa Viagem,- nos -Bal

dentro dos limites da Oap1tania, e, pür. maior que íseja a distancia do 2(} - (1797 - O govêrno- da Me- reiros). . ,

logar onde tiver' si40 tnterposto o recurso. Se, -com<> andar dos teIIl:}>os tr'Opole proíbe a vinda d"os degre,· 25 - (1832,- 'F-aléce o capitão•

. -

e orescunenÍ(J). da terra, tornar-se necessária a cr,eação de mais algum dados para SlIIDta Cat�Tina, em vis- tenente José Lamego Costa, vetera,.

ouvidor, o ea-pi�ão ou seus successores serão obrig'lulos a faze�Ja ünde ta de seu excelente chma). no ,da Independência).

ekel lhes determinar. Attendendo el-rei :li que muitos. vassallQs, por 21 -:-_ (1830 - Nasce na Ca�it� ,26 -'- (190;> ;_ Ciroul'!l oprimem:o

delictos que commettem, :a'lldam foragidos 'e se ausentam para reinos o capItaü de fa-agata I
José Maxlmh numero de 'Gazeta Oflcial").·.l

extraÍlgei-ros sendo, aliás de grande conveniencia qúe fiquem. antes Hano de Mel!> e Alvim, que dirigiu 27 - (1871 -\ Fal.ooe' o historio

no
.

reino e 's'enhoríos, e sohref:lldo 4u� passem para· as capitanias do a' an!{ig� Companhia. �acion;3,l1 de grafo Manoel J9ãqúini de Almeiw.

Brrusii, que se vão 'de novo povoar, houve por bem declara-los couto. e n.av�gaçao a vapor, hOle Lloyd Bra- Coelho). ;�, .' .,

'

.

hümisio pa·ra to.'Clos os criminosos que nellas quizerem ir morar, ainda �11eIro).
.

28 - (1883 _ Instala-se o -Mu·

Que já COiIIdemnados por sent�nça até em pena de lUorte, exceptuados 22 -:- 1.1903 .- Falece no Rio de nieipiQ de Araranguá).

sómente' os crimes de heresia, ·traição, sodomia e moeda falsa. Por outros

"quaesquer crimes n:ão serão de modo algum .in'quietados; e pIIJSsados pre C(i)'Dl as mesmllJS condições ... Quanto ao capitão, aintla qU� commétta

.

qúatro annos de residencil\ na Capitania, püd;erão até ir ao Reino tratar crime ppr onde haja de perder a Capitarn.ía, passar.á esta â' seu &uccessor

dos seus Ißl;!gocio!i, comtanto que tragam gum. do. capitão, e salb condição como. por transmissão ordin,a·ria, salvo unicamente em crime de traição

de'nãü poderem. ir nem á Côrte nem ao logar onde houverem, cominetti- à Corôa. Mas por nenhum ca1jo poderá sér' suspenso do seu güv:êrnó' e·

do o malefício, nem demQrar-se no Reino mais de seis meres, sob pena. jurisdição, e quando. >Íiz'ér por onde o mereça, el-rei o mandar.á w.r·�

de ·não lhes valer o seguro. Voltando a'O Brasil, e passados mais quatro ßua presença para ouvi.lo e castiga-lo, conforme a culpa que lhe,llchar•.

�npOl, poderão vir outra ""'-ez ao'R�i·no, e, aS$Í'lJl, auecessivamen.te, sem-
(Colltbl1a DO pr6Umo il�)

"

Por absoluta falta de espaço
deixamos de, em nosso último

número, como era pensamento
desta redação, publicàr o mês de
Janeiro de "A Folhinha Bardga
Verde",_ cujas efemérides, por se

referirem exclusivamente à ter

ra catarinense,' a todos nós in
teressam.:

(Prtmeíra éi't>ca)

LOS PRIMEIROS ENSAIOS DA COLoNISAÇ.!O ÁÖ ESTABELECIMEN-
. TO. DO. Pl1IMEIRO GOVERNADOR GERAL

Secção I

/

Acervo: Biblioteca Pública do Estado de Santa Catarina



----------------------�----------:--r::_-----�:--__::::-�--:--,I :·.·."r -, ,'" {: .'

l \
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'Homenágem
..professor

, '

de
Pad re ',God'ofredo
"Folha Acadernica' ao grane{

Sehrader
..

'-, • . 1

Át,ivo'cultor das faculdades 'do espírito, eméríto professor Profes$Ör .de Física, QU!Ímica, Matemática, Religião e Cos-e grande amigo de seus, alunos, o padre Schrader, durante maís mograría, tinha de tôdas estas matérias conhecimentos prode trinta anos, foi um lutador incansável a .serviço do ensino. rundes .e ênsínava-as com dedicação e clareza. EscreveU, sôbre.

Vátiàs ge:r;ações de catarínenses"sentaralIr:ß.e à sua frente .tôdas elas, obras de grande valer para os estudantes, porque são
parra receber os sáoíos ensinamentos que êle tão bem transmitia. completas e altamente,dídátícas,

'

Todos que t�ver,a:m' oportunídade de tê-lo como proressor, .',
,

'ficaram 'seus amígos e sempre que dêle se recordam, é com /Seu fale?rme�to. con�ternou a todos. Era ao .mesmo tempo
�:r�tid.ãQ e reconhecimento de suas virtudes. ' mestre e arrugo, sábio e JUsto.

�

'.I

i
.

(

O. �ábio .proiessor, como mos 'aparecia 'nas aulas. Entre seus instrumentos, aparelhos e reativos, o paâre Schrader estava
>em. seu 'eleme";'to. Äqu.ele mundo de (leis e ,fertõmenos para nós tão misterioso. e complicado era )para élê o ambi'e11:,te fa-' \''.. i" vorito, onäe se sentia' à v01}tade. Admirávamos sua sabedoria e

.

admirando-a procurávamos adquirí-la.,

.

� ,

,
'

i •

•
J

).

\A. U: N. E. solicita.·a,o govêrno a instalação imed·iata da ·Fáculdade de Polítiça-' e EC'onomia
.

,

A Uníãö �ai:irOn:a-1 dos Estudan- Nacional, os estudos econômícos d�m econômica, ra o aproveitamento dos econo- \tes d,irige-se ao -Presídente da Re- despertaram a atenção da mocida- 6 - Recentemente foi criada no mistas na verdadeira reconstrução,públjca em 17 /1/45. �.:: de brasileira' e milhares de estu- Ministério do Trabalho Iadústría econôrníca do Brastl.A, União Nacional '<los Estudan- .dantes. afhiiram às Eaculdãdes '

de e Comércio .a êarreíra de Eeeno- Em ;face do expôsto, os acadê-tes, vem, mui re&peítosamflnte, e a Ciências Econômícas, hoje etn nú- mista. Falando dessa medida do micos de Ciências Econômícaspedido .do . Díretórío Aéadêmíco mero de 28, dtstríbuídas pelos Govêrno de V. Excia. o Ministro vêm pleitear a V. Excía, 'o seda Faculdade de Cíêneías !Políticas vários centros puturais do Pais. Marcorrdes Fíâhó, 'titular daquela guinte :
'

e Eeenômícas do Ilio de Janeiro 3 - Das Faculdades de Cíên- Secretaria de lEstado, depois de se
a) A instalação imediata da já- o qual, em gesto muito signi!Íi-, das Econômícas já saíram várias referir ao papel das Faculdades de

oraada Faculdade .Nacíõnal de Pocativo, reítera decisão temgda, a gerações de economistas 'que atual- Economia na renovação econôrni- liHca, e Economíá nos moldes das.ê.sse respeito, no V Congresso Na- .mente prestam assistência técnica cá do; Pais, declarou que a criaçãó -Q,emais farcuidades ,q'ue integram, aeíonäl dos .Estudantes, expôr e so- )l órgãos de Adniiq.istraçãü Públi- da carreira de Economista repre-Iícítar a V. Excia., o seguinte: ca, a emprêsas .de caráter privado e sentava excelente oporttmldade Vrih'ersid'ade jío Brasil;
.

�' �
- 1 ---, H a muito que se fala ma a inúmeros outros ramos da . ati- para todos os" eshidíosos dos 'pro� b) Que, para ö preenchiment-orenovação ecünômica do Brasil. vidade 'p.aciünal. \ blemas econôm1cos, que, assim; düs 'ca!l'gos, pür. concursü ,da carPüliticüs, escritor·es e'homens de 4 - Em 1932, aiuda sob .o am-' encontrariam "meiü de exercer a reira de economista do Ministérioneg6ciü . insistem np,�mesino as- par� de V. Ex.cia., foi fundado

.

.o ��a ..vocaç�o, e l)ooeficirur os i-ritc- ',dü TJ;"abaJhü Industria e Cümércio,'assunto: a necessidade de o Brasil InstItutü da Ordem düs ECünomlS- rasses c·olehvos". ' \...
. ' seia e�i,gido, dos candidatüs .o d�Ire0'rgan,iz!lJr a sUa! e·cünomda. E V. tas.· Tr·ês anüs depois foi a Ordem Esperançados com essas pro.vidên- lüma de econom!s�a�, fürne�ido,Excia. mesma, em seu discursü de recpnhecida pelü Minist,!:o da Tr,a- das .·do 60vêrno de V. Excia., os_ ür façuId.ades�lü;flclals. ou, equlpa-4- -de rQrútOOl'€) ,último, iIlaNgurando b!}�:b'ü' CQmü �sindicato de prüfis, acadêmicas de Ciências' Ecünômi- r�d�s" d�vH;lamente re�\s:trados ,

il1(;ai CQmissã.o, d,e' iPlanejameuto . Eco- sãQ liberal e, cünsequentemente, ocas -tivera:m a pers1pecti:va de me•.MlnIsterlO da Educaçaü ·e
..
Saude"nômico, cünsiderou-a cümo fmpe- considerada em 'lei- a existência da lhotes épücas para a J)TOIfissão pür cü!ll? acontece .C?ID as carre�ras de['1Iti,'vü a 'qué teremos fatalmente de prüfissão- do ecünümista e incluída.' êlés escolhio'!.a. Oéste' mfJdo, I)S Di- ):DedICü, eugt:nhel:ro, advogado .eIYbedecer, �oJ)., pena. de deIW'rêsü pelü Decx:etü-lei'.2.381, de 9 de ju- .retóriüs Acadêmicüs das Fáculda- putr�.g. �.

.jn�ustJficável. pelos, -superiores in- lhü de 194.0, entre as prcOfissõ�l! li- des .de E:cünümia dü Br�sil e .o ,Confiantes' nü patriütismü ,de V.t�I:ê�,Iles ,na�i,9nais,: , .:,' . herais.
,

.

.

..

Sindi1catü düs 'Ecanümístas cÜ,n- Ex-ci.a., QS acadêmicüs de ciências-) 2 "7T lJ· G,üvêrno d·e V. Excia, re-' 5 - Os Oornselhos;' .e.ümissões, igratulara,m-se 'desde ,lüg,o com V. eCüD,ômica,s esperlim ver réaaizadas',fQrIllüU 0;; ellswo de Ciências· Eco- Institutos e öutrps órgãüs de-c.ecü- Excia. tis. suas aSipiraçõ�s que outra' finànômlcas pelo Decreto, 20.158 de nômia e ,finanças que vêm se.ndü 7,..,-' Comü se vê, .o Gavê:rnü de ,tdad,e nãü têm senãd a-de con,cor",3,0 de �un.;hü ,de J..931, e graçãs a cri,adüs a partir d·e 1930,- definem V,
r

Excia., prO'curandü 'realizar rer p,ara .o crescente alev·antamen-,.e$lIa r:eforin;a. �' äü s,!!rto ,,'V�riiicado nl1:lIto l1em a.organi,zagãü tlécnica lriinn. sábia políHca ecünômica, tem \1:.0 da ecünomia naciü�!l}; SaudaDOS. · • .(l�Y.�r§{),Il.�,éJo,!e� dà E,cü:p.omia que exíge' ó 'País nü' t'ocante ',à: .

()l"- .Tevela:dü seJ?ipre üportu�idade pa- ções 'Uni:versitári�;

!
J

". "'-' .. , ...
_
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